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S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D O S T R A N S P O R T E S 

Depar tamento Hidroviário 
Código (local) 76 

Setor : T R A N S P O R T E S 
Código: 25 

D E S P E S A S C O R R E N T E S , 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Provisório) 75.000,00 
Pessoal C i v i l (Temporário) 5.000,00 
M a t e r i a l de Consumo .'.. 32.300,00 
Transferências Correntes 
Salário Família 1.200,00 

Contribuições de Previdência Soc ia l - 26.172,00 

S o m a . . . . . . „ . . . . . . . 139.672.00 

T O T A L D A S REDUÇÕES 7.101.634,00 

cação. 

1969. 

Ar t igo 3.° — Este decreto le i entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i -

Palácio dos Bande i rantes , 3 de novembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 
An ton i o Bar ros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 
Wa l t e r S idne i Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde 
D i l s o n Domingos Funa ro , Secretário de Economia e P l a n e j a 
mento 
Virgílio Lopes da S i l va , Secretário do T r a b a l h o e Administração 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de novembro de 

" Ne lson Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst " . 

D E C R E T O - L E I D E 3 D E N O V E M B R O D E 1969 

Dá nova redação ao ar t igo 10 do Decre to - l e i n . 0 13.654, de 6 de novembro de 1943 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força de A t o Comp lementa r n . 0 47, de 7 de fevereiro de 1969, l h e 
confere o § 1.° do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l , de 13 de dezembro de 1968: 

Dec r e ta : 
Ar t i go í.° — O art igo 10 do Decre to - l e i n.° 13.654, de 6 de novembro 

-de 1943, passa a v igorar com a seguinte redação: 
" A r t i g o 10 — Salvo o caso do parágrafo 2.° do art igo anter ior , é Ind is 

pensável p a r a promoção que o o f i c ia l possua os seguintes requisi tos: 
a) ser o f i c i a l efetivo do respectivo quadro, salvo o caso de agre

gação; ' -
b) idoneidade m o r a l ; 
c) capacidade física; 
d) tempo mínimo de interstício no posto: 

Asp i rante — u m ano ; . ' _ 
2.°. Tenente — dois anos ; 
1.° Tenente três anos; 
Capitão — quatro anos; 
M a j o r e Tenente Corone l — seis meses; 

e) idade legal pa ra permanência no serviço at ivo ; 
I) u m ano de efetivo exercício no posto, como arreg imentada ou em 

função prev ista nos quadros de organização e efetivos da Força 
Pública, pa ra os Asp i rantes , 2.°s Tenentes, l.°s Tenentes e Capitães, 
e seis meses p a r a os Majores e Tenentes Coronéis; 

g) inclusão no Quadro de Acesso. 
Parágrafo único — P o r proposta d a C . P . , dev idamente jus t i f i cada e 

baseada em o número insuf ic iente de of ic ia is que, nos diversos escalões d a h i e r a r 
qu ia m i l i t a r , estejam a inda sem o Interstício mínimo, referido n a alínea " d ' " do 
art igo 10, o governo poderá reduz i r este até a metade do tempo l ega l . Essa redução, 
porém, terá aplicação somente durante os seis meses seguintes ã data em aue 
tiver sido dec r e tada " . 

Ar t i go 2.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de novembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O lavo V i a n n a Moog, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa. 
Aos 3 de novembro de 1969. 

Ne lson Petersen da Cos ta , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

D E C R E T O - L E I D E 9 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre o Orçamento-Frograma do Estado de São Pau lo , pa ra o exercício 
f inance i ro de 1970 

i Retificações 
A r t . 3.° — 1.1 — Despesas Correntes 
Onde se lê: 
Transferências Correntes 3 0ÜJ 830 714 00 
Le i a - s e : 
Transferências Correntes ... 3.081.830 71400 
1.2 — Despesas de C a p i t a l ' 
Onde se lê: 
S o m a de Despesa do C a p i t a l 
L e i a - s e : 
S o m a de Despesas de C a p i t a l 
3.3 — Poder Execut ivo 
Onde se lê: • 
Sec r e t a r i a do T r a b a l h o e Administração .,. 61.447.137 00 
Le i a - se : 
Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração .". 61.447.187.00 
No quadro : Discriminação da Rece i ta por Fontes e por Categor ias 

Econômicas: 
Página 1 
Onde se lê: 
1.1.0.00 — Recei tas Tributárias 
Le i a - s e : 
1.1.0.00 — Rece i ta Tributária 
Página 2 
Q u a d r o : ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O . E S T A D O (Código 01) 
Onde se lê: 
3 .2 .5 .0 — Salário-familia 
3 .2 .9 .0 — Diversas transferências correntes 
L e i a - s e : 
3 .2 .5 .0 — Salário-Familia 
3 .2 .9 .0 — Diversas Transferências Correntes 
Q u a d r o : T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O (Código 02) 
Onde se lê: 
4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . — 
4 .1 .4 .0 — M a t e r i a l Permanente 592.999 
X J 6 Í 3 I - S 6 ! 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 592.999 
4 .1 .4 .0 — M a t e r i a l Pe rmanente — 
Quadro : T R I B U N A L D E JUSTIÇA (Código 03) 
Onde se lê: 
T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L (Código 04) 
Le ia -se : 
N a página 3. a c ima da Un idade Orçamentária: 
T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L — Código 01 
T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L (Código 04) 

N a página 3 
Quad ro : T r i b u n a l de Justiça (Código 03) ' 
Un idade Orçamentária: P r i m e i r a Instância — Inter ior — Código 02 

Onde se lê: 
4 .2 .1 .0 — Aquisições de Imóveis 
Le i a - se : 
4 .2 .1 .0 — Aquisição de Imóveis 

Un idade Orçamentária: Justiça de Menores — Código 0 4 

Onde se lê: 
3 .2 .9 .0 — Diversas Tranferências Correntes 
L e i a - s e : 
3 .2 .9 .0 — Diversas Transferências Correntes 

Q u a d r o : T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r (Código 06) 
Onde se lê: 
3 .1 .0 .0 — Despesas de custeio 
L e i a - s e : 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custe io 

Q u a d r o : Gab ine te do Governador e do V i c e -Gove rnador (Código 07) 
U n i d a d e Orçamentária: Códigos 01, 02 e 03. 

Onde se lê: 
3 .2 .5 .0 — Salário-familia 
3 .2 .9 .0 — Diversas transferências correntes 
L e i a - s e : 
3 .2 .5 .0 — Salário-Familia 
3 .2 .9 .0 — Diversas Transferências Correntes 

Página 4 
Onde se lê: 
F u n d o Assistência Soc ia l do Palácio do Gove rno 
Le i a - se : 
F u n d o de Assistência Soc i a l do Palácio do Gove rno 

Un idade Orçamentária: Coordenador ia do E n s i n o Técnico — Código 09 
Onde se lê: 
3 .2 .5 .0 — Salário-familia • 
3 .2 .9 .0 — Diversas transferências correntes 
L e i a - s e : 
3 .2 .5 .0 — Salário-Familia 
3 .2 .9 .0 — Diversas Transferências Correntes 

Páginas 4 e 5 
Q u a d r o : Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios d a Saúde (Código 09) 
Un idade Orçamentária: Códigos 01, 02, 03 e 04. 

Onde se lê: 
3 .2 .5 .0 — Salário-familia 
Le i a - se : " v 

3.2 .5 .0 — Salário-Familia 
Onde se lê: 

F u n d o Erradicação da Malária p r o f i l a x i a da Doenças das Chagas 
Código 11 

Le i a - se : 
F u n d o de Erradicação da Malária e P r o f i l a x i a da Doença de Chagas 
Código 11 
Página 6 

Onde se lê: 
F u n d o de Educação Sanitária tf Imuno log ia das Massas C o n t r a 
Doenças Transmissíveis -i- F e s i m a 

Le ia -se : 
F u n d o de Educação Sanitária e Imunização em M a s s a C o n t r a Doenças 
Transmissíveis — F e s i m a — Código 19 
Página 7 
Q u a d r o : Secre tar ia de Estado dos Negócios de E c o n o m i a e P l a n e j a 
mento (Código 12) 

Onde se lê : 
3 .2 .5 .0 — Salário-familia 
Le i a - se : 
3 .2 .5 .0 — Salário-Familia 

Q u a d r o : Secretar ia*de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a (Código 13) 
Onde se lê: 

Coordenador ia d a Pesquisa de Recursos Na tu ra i s — Código 03 
3 .1 .5 .0 — Despesas de E x e r c i d o s anteriores 

L e i a - s e : 
Coordenador ia da Pesquisa Agropecuária — Código 03 
3 .1 .5 .0 — Despesas de Exercícios Anter iores 

Onde se l ê : 
Cordenador ia da Pesquisa Agropecuária — Código 04 

Le ia -se : 
Coordenador ia d a Pesquisa de Recursos N a t u r a i s — Código 04 
Página 8 

Onde se lé: 
F u n d o de Pesquisa do Ins t iu to de Botânica — Código 16 

Le ia -se : . 
F u n d o de Pesquisa do Ins t i tuto de Botânica — Código 16 
Un idade Orçamentária: Códigos 17 e 18. 

Onde se iê: 
4 .1 .6 .0 — Invest imentos custeados com receitas próprias 

Le i a - s e : 
4 .1 .6 .0 :— Invest imentos Custeados com Recei tas Próprias i 
Q u a d r o : Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração (Código 14); \ 
Coordenador ia da Administração do M a t e r i a l — Código 03 

Onde se lê: 
3 .2 .8 .0 — Contribuições de Previdência socia l 

Le ia - se : 
3 .2 .8 .0 — Contribuições de Previdência Soc i a l 
Q u a d r o : Secre tar ia de Es tado dos Negócios dos Transportes" 
Un idade Orçamentária: Códigos 70, 71, 72 e 73. 

Onde se lê: 
3 .2 .5 .0 — Salário-familia 
Le i a - se : 
3 .2 .8 .0 —Salár io-Famil ia 

Página 10 
Quad ro : Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Justiça (Código 17) 
Administração Super ior d a Secre tar ia e d a Sede — Código 01 
Onde se lê : 
3 .2 .5 .0 — Salário-familia 
Le i a - se : 
3 .2 .5 .0 — Salário-Familia 
Página 12 
Encargos Gera i s do Estado — Código 02 
Onde se lê: 
4 .2 .2 .0 — Participação Constituição ou Aumento de C a p i t a l de Em

presas ou Ent idades Comerc ia is ou F inance i ras 
Le i a - se : 
4 .2 .2 .0 — Participação em Constituição ou A u m e n t o de C a p i t a l de 

Empresas ou Ent idades Comerc ia is ou F inance i r as 
Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l — Código 04 
Onde se lê: 

4 .0 .0 .0 — Despesas de C a p i t e l | — | 1.594.044.457 | — 
4 .0 .0 .0 — Despesas de Cap i t a l | — | — ] 1.594.044.457 

Página 15 
Quad ro : Demonstração da Despesa por órgãos do Governo, segundo 

as Funções 
Onde se l ê : 
09 — Secretar ia de Estado da Saúde — Função 7 . . . . — 
Le ia -se : 
09 — Secretar ia de Estado d a Saúde — Função 7 . . . . 321.433.457 
Página 16 • . .. 
Q u a d r o : Demonstração da Despesa por Subsetor, segundo as Ca t e 

gorias Ecaüâmicas 
Onde se lê: 
12 Saúde Custeio Soma Tota is 
8 Serviços Técnicos Aux i l i a r e s . . 16.338.217 16.84P.-337 16 846 337 
9 Diversos . . 8.665.349 8.805.103 8.805 103 
Le i a - se : 
8 Serviços Técnicos Aux i l i a r e s . . 16.344.743 16.852.863 i6.552 863 
9 Diversos 8.658 823 8.798.577 8.798.577 
P a g m a 17 
Onde se lê : 
16 Assistência e Pervidência a Servidores 

Custe io 
3 Benefícios em Serviço 418.300.625 
Le i a - se : 
3 Benefícios em Serviço . . . . 5.433.320 

P a g i n a 17 Onde se lê-
25 Transpor tes Transferências 
„ . ' . . . . Correntes S o m a T o t a l 
O Administração 29.434 2.823.749 2.846 608 
2 Ferroviário 87.011.721 288.974.200 288.986.500 


